
Of. nº 201/GP.                     Paço dos Açorianos,  18 de março de 2008. 
 
 
 
 
 
 

Senhor Presidente:  
 
 
 
 
 
 

O presente Projeto de Lei v isa adequar o valor da 
regular ização da dív ida do Seguro Habitacional – SH, junto ao Sistema 
Financeiro da Habitação – SFH,  a ser garantida  pelo Poder Executivo,  
al terando o valor autorizado no art.  1º da Lei nº 10.332, de 20 de 
dezembro de 2007, que passa a ser R$ 2.452.237,67 (dois milhões,  
quatrocentos e cinqüenta e dois mi l,  duzentos e t rinta e sete reais e 
sessenta e sete centavos), 

O montante da dív ida or iginal do Seguro Habitacional 
importava R$ 8.794.203,73 (oi to mi lhões,  setecentos e noventa e 
quatro mil ,  duzentos e t rês reais e setenta e três centavos),  apurado 
para pagamento em 1º de outubro de 2007.  

Em auditoria,  desta Administração, foi  apurado o valor 
de R$ 1.875.812,23 (um milhão,  oi tocentos e setenta e c inco mil ,  
oi tocentos e doze reais e v inte e três centavos) e constante da 
autor ização da Lei nº 10.332/07,  considerando que havia previsão de 
compensação de créditos que o DEMHAB possui com as Seguradoras,  
no valor de R$ 628.264,67 (seiscentos e v inte e oi to mi l ,  duzentos e 
sessenta e quatro reais e sessenta e sete centavos), que garant ir ia a 
obtenção de Certidão Negat iva de Débito, expedido pela 
Superintendência de Seguros Privados – SUSEP. 
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A negociação da dív ida e a oferta das garant ias 
necessárias foram autorizadas pela Lei nº 10.332/07,  cujo valor 
estabelecido na refer ida Lei seria pago em até 120 (cento e v inte) 
parcelas, com garant ia da quota municipal do Fundo de Part icipação 
dos Municípios. 

No entanto,  o valor relativo aos prêmios a serem 
creditados em favor do DEMHAB, de R$ 628.264,67 (seiscentos e v inte 
e oi to mi l ,  duzentos e sessenta e quatro reais e sessenta e sete 
centavos), não são l íquidos para compensação imediata, por serem 
prêmios poster iores a 31.07.2001 e estão impedidos em razão da 
regulamentação no presente parcelamento do SH/SFH. 

A Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, 
não reconhece a l iquidez dos créditos de R$ 628.264,67 (seiscentos e 
v inte e oito mi l,  duzentos e sessenta e quatro reais e sessenta e sete 
centavos), já referidos acima, por não ter ocorrido, ainda, v is toria e 
f iscalização da mesma, prev istas para, no mínimo, 60 (sessenta) dias o 
que demandariam acréscimos pecuniár ios. 

As garant ias do Município dependem de Lei 
autor izativa, atendendo o disposto no art igo 56,  inc iso I I,  da Lei 
Orgânica do Município, por se t ratar de dív ida públ ica. 

Assim, o Município e o DEMHAB devem confessar 
dív ida de R$ 2.452.237,67 (dois mi lhões,  quatrocentos e cinqüenta e 
dois mi l ,  duzentos e tr inta e sete reais e sessenta e sete centavos),  a 
ser parcelado em 120 (cento e v inte) prestações mensais de R$ 
20.435,31 (v inte mi l ,  quatrocentos e t rinta e c inco reais e t rinta e um 
centavos), apurado em 28 de fevereiro de 2008. 

Ocorre que, qualquer valor acima do estabelecido na 
Lei nº 10.332/07,  impede que o Prefei to oferte as garant ias 
necessárias,  necessitando, portanto, de nova autorização legislat iva. 

Acompanha o processo administrativo 4.003452.07.7.  
São as considerações que faço, submetendo à anál ise 

cr iter iosa dessa Casa, esperando a sua aprovação. 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

José Fogaça, 
Prefei to.  
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PROJETO DE LEI 
 
 
 

Al tera o art.  1º,  da Lei nº 10.332,  de 
20 de dezembro de 2007, que 
autoriza o Poder Executivo a prestar 
garantias em acordo para 
regularização de dív idas contraídas 
pelo Departamento Munic ipal de 
Habitação – DEMHAB, relat ivamente 
a Seguro Habitacional – SH do 
Sistema Financeiro de Habitação – 
SFH, determina a celebração de 
Contrato de Conf issão de Dív ida e 
Compensação de Débitos com a 
Caixa Econômica Federal,  e dá outras 
prov idências. 

 
 
 

Art . 1º  Fica al terado o art . 1º da Lei nº 10.332, de 20 de 
dezembro de 2007, que passa a ter a seguinte redação: 

"Art . 1°  Fica o Poder Executivo autorizado, nos te rmos e nas 
condições estabelecidas pela legis lação federal ,  a prestar garantias no 
acordo para regularização de dív idas contraídas pelo Departamento 
Municipal de Habitação – DEMHAB, relat ivamente a  Seguro 
Habitacional – SH do Sistema Financeiro da Habitação – SFH, até o 
montante de R$ 2.452.237,67 (dois mi lhões,  quatrocentos e c inqüenta e 
dois mi l ,  duzentos e t rinta e sete reais e sessenta e sete centavos),  
valor apurado em  29 de fevereiro de 2008." 

 
Art . 2º  Esta Lei entra em v igor na data da sua publ icação.  
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE,  
 
 
 

    José Fogaça,  
Prefei to. 


